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ATOS DA PRESIDÊNCIA 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2010-P 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEO LIMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DETERMINA: 
ART. 1º NO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2010 NÃO HAVERÁ EXPEDIENTE NO TURNO DA 
MANHÃ NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E NO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, MANTENDO-SE OS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS JURISDICIONAIS SOB REGIME DE PLANTÃO. 
ART. 2º ESTA ORDEM DE SERVIÇO ENTRARÁ EM VIGOR NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE 
À DATA DE SUA DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. 
SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA, 10 DE FEVEREIRO DE 2010. 
DESEMBARGADOR LEO LIMA, 
PRESIDENTE. 
 
CONSELHO DA MAGISTRATURA 
 
ATO Nº 006/2010-COMAG 
 
O DESEMBARGADOR LEO LIMA, PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E “AD REFERENDUM” DESTE ÓRGÃO (PROC. THEMIS 
ADMIN Nº 10-10/000587-7), RESOLVE: 
DESIGNAR PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE PORTO 
ALEGRE  
 
RESOLUÇÃO N° 824/2010–COMAG 
 
CONVOCA MAGISTRADO PARA AUXILIAR NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 
DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
O DESEMBARGADOR LEO LIMA, PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E “AD REFERENDUM” DESTE ÓRGÃO, EM 
CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 5º DA RESOLUÇÃO Nº 72, DE 31 DE MARÇO 
DE 2009, DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, (PROC. THEMIS ADMIN Nº 0139-
10/000045-4), RESOLVE: 
ART. 1º CONVOCAR O DR. RINEZ DA TRINDADE PARA ATUAR COMO ASSESSOR DA 
PRESIDÊNCIA, NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, PELO PERÍODO DE UM 
ANO, NOS TERMOS DO § 4º DO ART. 5º DA RESOLUÇÃO Nº 72 DO CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA, A CONTAR DE 1º-02-2010. 
ART. 2º ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE À 
DATA DE SUA DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. 
SECRETARIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, 1º DE FEVEREIRO DE 2010. 
DESEMBARGADOR LEO LIMA, 
PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA 
 
RESOLUÇÃO Nº 825/2010-COMAG 
 
ALTERA A REDAÇÃO DE ARTIGOS DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
O CONSELHO DA MAGISTRATURA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DANDO 
CUMPRIMENTO À DECISÃO TOMADA POR ESTE ÓRGÃO NA SESSÃO DO DIA 09-02-10 
(PROCESSO THEMIS ADMIN Nº 015-08/000005-1), RESOLVE: 



ART. 1º O ART. 1º DA RESOLUÇÃO Nº 741/2008- COMAG PASSA A TER A SEGUINTE 
REDAÇÃO: “ART. 1° O CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS, CRIADO NOS 
TERMOS DO ART. 4° DA LEI N° 8.353/87, É COMPOSTO DE SETE CONSELHEIROS E ASSIM 
INTEGRADO: 
A) O 2° VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE O PRESIDIRÁ COM VOTO DE 
QUALIDADE; 
B) UM DESEMBARGADOR TITULAR, INCUMBINDO-LHE SUBSTITUIR O PRESIDENTE EM 
SUAS FALTAS E IMPEDIMENTOS, DESIGNADO PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA; 
C) UM JUIZ-CORREGEDOR, DESIGNADO PELO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA; 
D) QUATRO JUÍZES DE DIREITO DE ENTRÂNCIA FINAL, DESIGNADOS PELO PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
§ 1° NOS CASOS DE AFASTAMENTO DEFINITIVO DO JUIZ CONSELHEIRO, POR 
PROMOÇÃO, APOSENTADORIA OU MOTIVOS OUTROS DE FORÇA MAIOR QUE O 
IMPOSSIBILITEM DE DESEMPENHAR A FUNÇÃO, O SUBSTITUTO COMPLETARÁ O PRAZO 
DO SUBSTITUÍDO. 
§ 2° PREVISTA A VAGA DE CONSELHEIRO, O SECRETÁRIO INFORMARÁ AO PRESIDENTE, 
COM A POSSÍVEL ANTECEDÊNCIA, PARA QUE POSSA SER FEITA NOVA DESIGNAÇÃO.” 
ART. 2º O ART. 15 DA RESOLUÇÃO Nº 741/2008- COMAG PASSA A TER A SEGUINTE 
REDAÇÃO: “ART. 15. AS DECISÕES SERÃO SEMPRE MOTIVADAS.” 
ART. 3º A PRESENTE RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE 
À DATA DE SUA DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO, REVOGANDO 
AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
SECRETARIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, 09 DE FEVEREIRO DE 2010. 
DESEMBARGADOR LEO LIMA, 
PRESIDENTE 
 



 



 



 


